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Ilmg Sr. 

Presidente de Câmara de Vereadores 

NESTA 

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados requerem, após ouvi-

do o nobre plen.Srio, seja considerRdo em regime de urgência, para dis-

cussao e votaçgo, o projeto-de-lei nº 42/73, que autoriza o Poder Exe- 

- 	• cditivo a firmar convênio com a CRT para inplantaçgo da rede telefônica 

de Santa Teresa e Monte Belo e dá outras providencias. 

SALA FERNANDO FERURI, 26 de outubro de 1973 



e 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 3RÇAMENTO  

Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o 

projeto-de-lei ng. 42/7b, de ?3 de outubro de 1973, é de pare-

cer que o mesmo mereça eproveçao. 

S^_, FERNANDO FERRARI, 26 de outubro de 1973 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

OF. 42/73/SG/CM/J 
Bento Gonçalves, 22 de outubro de 1973. 

Senhor Presidente: 

Temos a grata satisfação de submeter a apre 

ciaçao dessa colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto de Lel. 

Nº 42, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Compa 

nhia Riograndense de Telecomunicações — CRT, para construção em co 

participação, das Linhas Telefônicas da sede do município com os 

Distritos de Santa Tereza e Monte Belo. 

Tão Logo assumimos a chefia do Poder Execu—

tivo, nos preocupamos em resolver definitivamente o precário siste—

ma telefônico dos referidos Distritos e, para isso, mantivemos vá —

rios contatos com o Exmo Senhor Presidente da CRT, Dr, Jorge Rafael 

Cesar Moreira, que sempre ponderava pela impossibilidade, por serem 

referidos serviços deficitários. 

Entretanto, em contato recente que mantive—

mos e diante da argumentação e esforço desse Poder Executivo, o Pre 

sidente da CRT concordou em encampar os serviços telefônicos dos re 

feridos Distritos. 
Pelo convénio, o município arcará com 50% — 

das despesas de implantação, cujo valor está em torno de Cr$ ..,... 

96.074,80, dos quais conseguimos cr560,000,00 a poucos dias, do 

Exmo Senhor Governador, EngQ Euclides Triches, da verba pessoal de 

seu Gabinete. 
Alem do mais, temos a considerar como ampla 

vantagem para o município o fato de que, 

viços de conservação serão integralmente 

gando o município de pesado ônus. 

Rogaríamos fosse 

após a implantação os ser—

por conta da CRT, desobri— 

o presente projd(o de Lei, 

4.1,0 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

apreciado em regime de urgência, dada a necessidade de assinarmos o 

convénio o mais breve possível. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para 

apresentar—lhe nossos protestos de elevada estima e distinguida con 

sideração. 

ECON. DARCY POZZA 

Prefeito 

limo Sr. 

Dr. Lucindo João Andreola 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 42 DE 22 DE OUTUBRO DE 1973  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIR  

MAR CONVÊNIO COM A CRT PARA IM  

W2.12100 DA REDE TELEFÓNICA DE  

SANTA TEREZA E MONTE BELO E 	DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a fir 

mar convénio com a Companhia Riograndense de Telecomunicaç3es — CRT, 

para construção da linha telefónica, interligando a sede do municl —

pio com Santa Tereza e Monte Belo, em regime de co—participação fi 

nanceira entre a Prefeitura Municipal e a referida Companhia, 

ART. 22 — As despesas decorrentes do presente con 

vGnio correrão por conta das dotaç3es específicas do orçamento vigen 

te, 

ART. 3.(2 — Esta Lei entrará em vigor na data de —

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e dois dias do mGs de outubro de mil novecentos e setenta—

e tres. 

ECON. DARCY POZZA 

Prefeito 
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Por este particular instrumento contratual Je ura 

parte. COMPANHIA RIOGRANDENSE DE •TELECOM-0-13:',-;.V,;(2S..1 

CRT, Sociedade Anônima de Economia Mista de Capi -

tal àutorizado, com sede na Avenida Borges do Me 

deiros, 512, em Porto Alegre, daqui por diante do-t 

nominada simplesmente por sua sigla CRT, reprosen r, 

tida neste ato por seu Diretor Presidente, Bolo 

• Jorge Rafael Cozar, Moreira, brasileiro, domicilia 

do nesta Capital, e do outra parte a Prefeitura Ma 

nicipal do Bento Gonçalves. 

devidamente autorizado para este fim pela Lei Munl, 

cipal nQ 	representa da neste to portai'l 

Prefeito Municipal Sr. Darci Pozza.  

acordam, como acordado tom, para fins de direito , 1 

o presente convento, sob As condiç3es e clausulas- 
, 

A • 

seguintoss 

DO OBJETO DO CONV2NIO 
4 

. c.U.muLA2DRImEIRA3 ,. 	
O presonte convenio tem por fim precípuo a. constra 

Q -ic. da linha, telefonica, interligando as localidades do Bento Gonçalves-Mon-
te Belo-Santa Tereza. 
ícm regime do co-participa* financeira entre a Prefeitura e a ORT0 

I 	.oG . 	f IPARRâF0 PRIMEIRO. 	.sor.7,0 empregados postes de eucalipto do 

'tipo WJEE, tratados pelo processo CEEE ou outro tratamento aprovado 8 	
m 

1„  

._. 
pela 

RT; wps angulos maiores que 5Q serao empregados rabichos executados 	com 

IcordoalhA de aço tipo HS - 7 x d 25-  mm e tirante Q.
; 5/8" x 1,50 m; a linha, 

sere de cabo de alumínio com alma de aço liso no 8 AWG, emendas executadae-

com emendas pré  formadas também do alumínio, A fixação do cabo ao isolador 

sor procedida conforme as específicaçSes técnicas recomend4veis obeclocon4,-

so principalmente os dados relativos as flux as o. tenscs, considerando a te -r 

1 
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peratura ambiento; nas trnsposiça.es a linha sere transposta conforme.téa 
cas aplicveis com a finalidade de eliminar toda e qualqüer interforencla - „. 
externa, quer de outras linhas telefonicas, quer de linhas de energia elo -t 

,. 	[ 
trica; para a fixaçZo dos isoladores de porcelana tipo LD com as dimensoos 

?O mn x 108 mum, serão empregados cruzetas de mad. de lei fixadas aospos-
tes por meio de pranchetas de 75 cm. 

RAHAGRAFO SEGUNDO2 	Faculta-se ? CRT o direito de, eventualmente subsp 
man el.erek• 

;tituir a tjenica do paragrafo anterior, por mais aperfeiçoad
ha que vier 	a 

surgir, 

y. 	 ' 
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!,
C I 	SMU:.MAr, 	A CRT Incumbira o fornecimento dos seguintes mato- 

DAS INCU:Mif.nCIAS CONTRÂT= 	PARTn 
• z'g 	 %rr, 	 M.+WW: .4" 	 á 

ri;-:is e "serviços; para a construção das obras, num total estimado c.:1 Crittè...s 

83.619,26 	( Oitenta e tres mil, seiscentos e dezenove cruzeiros e vinte 
e seis centavos. 

a) Anteprojeto; 

b) Levantamento e projetos; 

c) Fornecimento dos materiais, exceptuando-so 	os 

postos e asfalto9  que serão fornecidos pela Pre 

feitura; 

d) Equipamentos de Terminação; 

(-) Mão dn Obra espr,ctsnzada; 

:r) Forramentas especiais; o 

g) Superviso das obras. 

• .1 ...I 	t.;./ 1 1.1.. 

Imateriais e serviçoss' 

PREFSITURA caborá o fornecimento dos seguintes 

a) Fornecimento de postes e asfalto, do acordo cor,  

especificações técnicas da CRT; 

b) Mão de Obra não especializada; 

c) F,rntimos de ferrPment2.s. !=nss 

d) Transporte de materiais o pessoal nas obras; 

o) Alimentação do pessoal no c=po, inclusive hos-

pedagem do pessoal da CRT ato a conclusão das 4. , 

bras; e 

f) Transporte dos postes. 

4 

OPARkRAFO 'JNICOx 	Os encargos referidos na clusula supra estão aqa-, 

iliados em Cr$ 96.074,80 	(Noventa e seis mil, setenta e quatro cruzeiros 

le oitenta centavos. )â \ 

J
„.  

e sao estimativos, pois os valores definitivos, serao estabelecidos apos - c 
. 	, 

elaboração dos projetos e esse efetivo valor apurado e que valora para os 

¿feitos do presente convenioo 

1 P -J: -, SVLÀ qj iln 4. g
r 

Uma Voz concluída a construçao da linha, esta serra'. 

;ligada ao equipamento telofonico do serviço municipal. oxistente5  sendo que.  
. 	. 

1para tanto, oportun=ento, devera ser celebrado um convenio do Tráfego MU 

ituo para a operaçao do circuito° 

Entretanto, caso a Prefeitura no disponha dc nuiv 

vago na mesa Telefonica, devora 
tçao da mesa para possibilitar a ligação do circuito referido. 

fr 
esta providenciar na obtenção ou wuplla- 
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LLnicio e concluso das obSr ° fixad°s  

11 

	

	 os seguintes prazos estimativos para o:  

caçoes deste Convenive 

• a) Uv,à.ntamento o projetos 60 ( sessenta 
A 

dias contados da assinatura deste Ccnvcnio; 

h) Fornecimento dos materinis, pela CRT na medida 

do desenvolvimento dos trabalhos de construçZo,i 

npos entrega, ao longo do trado da linha2  dor:. 

postes e asfalto pela PREFEITURI4 

c) Ooncluso do projeto 	3 	meses 	)• 

meses contados da entrega final dos postes, 

PARGRAF0 	O ideio das obras fica condicionado ao cumprimen- 

to por parte da PREF3ITURA, das obrigaçSes deste Convenido 

As partes do .wmum acordo elegem o foro do Porto 
4•11 . 
INIÀZogre,para.  qualquer eventual questrío resultante do presente Oonvenioo  

E assíu, por estarem justos e contratados, firmam..-' 
o presente em quinze vias de igual teor e forma, na presença do duas teste. 

munhas instrumenUrias, presentes ao atoo 

Porto Alegre,29 de Agosto de 1973. 

Ho  l. Jorge Rafael Cozar Moreira 
Diretor Presidente 

Cía. Riograndense de TelecomunicaçUs 

Sr. Darci Pozza, 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal do Bento Gonçalves. 
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